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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR . PAULO RAMOS) 

Regulamenta o artigo 221 da Constituição Federal . 
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Ao Sr. ___________________________________________________________ , em _____ 19 __ __ 
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Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 
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Ao Sr. . ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 
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As Comissoes : Art.24,lI 
Constituicao e Just ,iea e de Redaeao (AOM) 
Ciencia e Tee., Comunicaeao e l lnformatiea 
Edueaeao r Cultura e Despor~, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 17 / 04 / 91. 

PROJETO DE LEI N9 6·24 , DE 1991 

- Regulamenta Constitui-

ção Federal. 

.. 

• • 

Do Deputado PAULO RAMOS 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Ao or g an~zarem listas de lançamentos as 
. . 

mus~ca~s, 

empresas g ravadoras devem obedecer ao critério pro-

porcional de um disco, fita, videocassete ou qualquer outro 

tipo de g ravação, com músicas brasileiras, para c ada lançame n 

to de música estrangeira, de tipo de rotaç ã o correspondent e s, 

constant e de seus catálogos de venda. 

§ 19 - Nao sao consideradas músicas brasileiras as 

- -verso e s d e canço e s estran ge ira s . 

§ 2 9 - Para e feito de controle e fis ca lização, as 

empresas g ravadoras dev e m apr e sentar ã Ord em 

dos - . 
Mus~cos do Brasil listas mensais d e lançame n-

tos. 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 684, DE 1991 

(DO SR. PAULO Rfu~OS) 

Regulamenta o artigo 221 da Constituição Federal. 

CA P,4 

(ÀS S DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA AÇAO 
(ADM); DE CIENCIA MUNI CAÇA0 E INFOR-

MÁTICA; E DE O, CULTURA ORTO - ART . 24, 

. . 
GER 20.01.0007 .6 - ( SET/66) 
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Art. 29 - As 
. 

em~ssoras rádio e televisão devem observar, de 

em suas programaçoes diárias, a proporçao mínima de 

dois terços de música brasileira, no horário de -sete as vinte 

e três horas. 

Parágrafo Único - Na proporçao estabelecida nest e 

artigo, pelo menos C1nco por cen-

to devem ser de música instrumental. 

Art. 39 - As em1ssoras de rádio de alcance regional devem re-

- . servar, no m1n1mo, uma hora de -suas programaçoes se 

mana1s, no horário de sete às vinte e três horas, para apre-

sentaçao de programas executados - . por mUS1COS inscritos na res 

pectiva seção estadual da Ordem dos Músicos do Brasil. 

Art. 49 - As 
. 

em1ssoras de televisão, consideradas 
. . 

reg1ona1s 

geradoras, devem reservar, no mínimo, uma hora de sua progra-

maçao mensal para apresentação de programas e x ecutados por 

músicos registrados na respectiva seção estadual da Ordem dos 

Músicos do Brasil, e ma1S uma hora mensal para programas de 

teledramaturgia ou cultural regional. 

Art. 59 - As - . mUS1cas nove-trilhas de de fundo e as sonoras 

las, seriados e peças de dramaturgia, aSS1m como as 

vinhetas e mensagens publicitárias, para serem t r an s mi t i das 

pelas emissoras de rádio e televisão, devem ser preparadas 

com utilização e x clusiva de música brasileira. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 69 - As 
. 

em~ssoras de televisio devem exibir, no 
... . 

m~n~mo, 

um filme de produçio ou co-produçio nacional por se 

mana. 

Art. 79 - As redes 
. . 

nac~ona~s de televisio devem reservar uma 

hora mensal de sua programação para exibir produ-

ções independentes nacionais, entre as quais se incluem fil-

mes de curta metragem e desenhos animados. 

Art. 89 - A infringência a qualquer norma desta lei sujeita o 

infrator à multa de cinco milhões de 
. 

cruze~ros, re a 

justados pela Taxa de Referencia Diária-TRD. 

§ 19 - No caso de infrigência referente à atividade 

dos - . 
mus~cos, a multa revertera para a respec 

tiva seçao estadual da Ordem dos M~sicos do Brasil, 

aplicada por fiscal credenciado. 

§ 29 - No caso de . . - . outras ~nfr~ngenc~as previstas 

nesta lei, a multa sera aplicada pelo Depar-

tamento Nacional de Comunicações (Dentel), com re-

-passe a Secretaria da Cultura. 

Art. 99 - As 
. 

em~ssoras de rádio e televisão e as empresas gra 

vadoras têm o prazo de se~s meses, a contar da pu-

blicação desta lei, para adaptação às normas aqui definidas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 10 - Esta lei v~gora com a publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A nova Constituição, ao dispor sobre cultura e co-

mun~caçao social, determina que a produção e a programação d~ 

em~ssoras de rádio e televisão precisam atender aos se g uintes 

. _. 
pr~nc~p~os: 

I - preferências a finalidades educativas, - . art~st~ 

cas, culturais e informativas; 

11 - promoçao de cultura nacional e r eg ional e estí-

mulo ã produção independente que objetiva sua divulgação; 

111 - regionalização da produção cultural, - . art~st~ca 

e jornalística, conforme percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e soc~a~s da p e ssoa 

e da família. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o objetivo deste projeto de lei ~ de preencher este 

-vacuo legislativo, - . 
m~n~ma para determinando uma proporçao e-

xecuçao de música brasileira no radio e televisão, estabele-

cendo tamb~m percentuais para programas de caráter - . art~st~co-

-cultural e para regionalização. 

AI~m disso, ~ preciso privilegiar a música brasilei 

ra na trilha sonora das novelas, seriados e peças de dramatur 

g~a, ass~m como em vinhetas, jingles e mensagens publicitá-

r~as, em que se registra hoje grande exagero na utilização de 

música estrangeira. 

Com 
. 
~sso, o País perde grandes oportunidades de di-

fundir sua cultura musical atrav~s das novelas e seriados de 

televisão, que consagram no mundo inteiro o talento de nossos 

artístas e t~cnicos, mas exibem trilhas sonoras com - . 
mus~cas 

estrangeiras, que podem e devem ser substituídas por - . 
mus~cas 

brasileiras, sem qualquer perda de qualidade para a produção 

televisiva. 

Outro ponto importante ~ a necessidade de estabele-

cer um percentual mínimo para gravações - . 
mus~cas brasilei-de 

ras, evitando-se a descaracterização de nossa cultura e a eva 

são de divisas que hoje se registram, devido ã falta de con-

trole da importação de matrizes estrangeiras, que apenas sao 

prensadas em nosso País, um dos maiores mercados de indústria 

fonográfica mundial. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ /85) 
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Faz-se necessario também estabelecer a obrigatorie-

dade de exibição de filmes nacionais e de produção independen 

te, - .. -de acordo com o que preve a Constltulçao. 

Convém, -esclarecer que nao se pretende adotar qual 

quer medida xenófoba e de carater ultranacionalista, mas ape-

~ . -
nas estabelecer o mlnlmo de proteçao a nossas manifestaçõ e s 

culturais, para preserva-las. 

É importante destacar que, neste projeto, nao se 

pretende fixar qualquer obrigatoriedade com relação a p ro g ra 

mas jornalísticos, porque as emissoras de radio e televisão 

ja se desincubem a contento dessa tarefa. 

o Brasil tem uma cultura muito rlca e diversifica-

da. Cabe ao Congresso zelar pelo seu fortalecimento, inclusi-

ve porque as matérias culturais são hoje importantes produtos 

-de exportaçao, geradoras de divisas, das 
~ 

quals nosso Pals tan 

to necessita. 

Sala das Sessoes, em fi t A /i7/ 

,O~/. 
~~eputado PULO RAMOS 
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LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇACJ 
DAS COMISSOCS PCRMANENTU 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

.. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. .. . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 
rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, cultu
rais e informativas; 

11 - promoção da cultura nacional e regional e estímulo 
à produção independente que objetive sua divulgação; 

111 - regionalização da produção cultural, artística e jorna
lística, conforme percentuais estabelecidos em lei; . 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família . 

. ......... ............................... .. ... . ................ .... __ .... . 

.. .. .. . .. . . .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. . . . . . . .. . . . . . .. . . 

I 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 684/9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 25/06 / 91 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

IW~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar:ta 
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